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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0038/2026 – ADEPARÁ, DE 20 DE JANEIRO DE 2026
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ – ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 22 da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO o PAE 2025/3805096 e nº de certidão 068445 01 55 
2025 1 00080 028 0042613 24.
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor RUY BARRETO DE SOUZA FILHO, matrícula nº 
5871140/5, ocupante do cargo de Agente Fiscal Agropecuário, (20) dias de 
Licença Paternidade, no período de 20/12/2025 A 08/01/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL
Diretor Geral, em exercício

Protocolo: 1284775

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 0029/26 - ADEPARÁ, DE 15 JANEIRO DE 2026
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – ADEPARÁ, 
por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, em conjunto com a 
Gerente de Recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto 
Estadual no 393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 72, inciso I, Art. 74 parágrafo 1º 
e 2º, Art. 75, inciso I e II, Art. 76, parágrafo 1o da lei no 5.810/94.
CONSIDERANDO o PAE 20253410961.
RESOLVE:
EXCLUIR da Portaria de Licença Prêmio de janeiro de 2026 nº de 7389/2025, 
publicada no DOE 36483 de 30 de dezembro de 2025, o servidor abaixo:

MATRICULA NOME
23140/1 ISALTINO CORREA DE MORAES

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIANA BRAGA DE SOUZA
Gerente de Área de Gestão de Pessoas
JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1284779

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 035/2026 DE 20 DE JANEIRO DE 2026 – ADEPARÁ
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, CONSIDE-
RANDO, a Lei nº 9.982, de 6 de julho de 2023, que altera a Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a qual dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autar-
quias e das Fundações Públicas do Estado do Pará.
Art. 81-A. A perícia médica será dispensada quando a licença não ultrapas-
sar 20 (vinte) dias, intercalados ou não, no período de 12 (doze) meses, a 
partir de 07/07/2023.
RESOLVE:
CONCEDER, LICENÇA POR MOTIVO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA ATÉ 
20 DIAS, a servidora abaixo relacionada;

SERVIDORA MATRÍCULA CARGO LICENÇA AFASTAMENTO PROCESSO

Edith Baena 
Piqueira 5870542/3 Fiscal Estadual 

Agropecuário LSF
20 dias

20/01/2026 a 
08/02/2026

2026/2066750

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ELIANA BRAGA DE SOUZA
Gerente da Área de Gestão de Pessoas.
JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1284737

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

A Auxiliar de Administração LEDA ISA DA SILVA BARATA CHAVES, 
Coordenadora de Administração e Desenvolvimento de Recursos Humanos/
CODES da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do 
Pará/EMATER-PARÁ, designada, através da PORTARIA Nº 0256/2023 de 27 

de abril de 2023, publicada no D.O.E. nº 35.380 em 28.04.2023, no uso 
de suas atribuições.
Resolve conceder Licença Prêmio, para os empregados abaixo relaciona-
dos, nos termos do Regimento Interno de Pessoal, devidamente aprovado 
na 10ª Reunião Ordinária do CTA/EMATER-PARÁ, de 18.11.2021, 30 (trin-
ta) dias de Licença Prêmio.

Nº Portaria Matrícula Nome Quinquênio Período de 
Gozo Mês

1 0002/2026 55585911/ 1 ANDRÉIA DA SILVA LISBOA 24/05/2011 à 
23/05/2016

02/02/2026 à 
03/03/2026 3º

2 0003/2026 57175913/ 1 LEONARDO SAMPAIO VIEIRA 01/12/2011 à 
30/11/2016

02/02/2026 à 
03/03/2026 3º

3 0004/2026 57173878/1 DARLLAN PHILIPPE PALITOT 
FERNANDES

01/08/2016 à 
03/03/2024

02/02/2026 à 
03/04/2026 1ºe 2º

4 0005/2026 5310130/3 IVANO HILBERTO KUHN 01/14/2017 á 
03/11/2023

02/02/2026 à 
03/03/2026 3º

5 0006/2026 5049547/1 ATILIO TITO FERREIRA RAYOL 02/05/2018 à 
03/12/2024

02/02/2026 à 
03/03/2026 3º

6 0007/2006 54190937/2 VALENOR RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

18/12/2013 à 
17/12/2018

02/02/2026 à 
03/03/2026 2º

7 0008/2026 54196667/1 EDNEY DO LAGO SILVA 01/03/2016 à 
03/10/2022

02/02/2026 à 
03/03/2026 3º

8 0009/2026 57195274/1 JORGE ALBERTO VILHENA DIAS 19/03/2013 à 
18/03/2018

02/02/2026 à 
03/03/2026 3º

9 0010/2026 5152003/1 MARISE DA SILVA BATISTA 01/09/2018 à 
04/04/2025

02/02/2026 à 
03/03/2026 1º

10 0011/2026 3179451/1 ANTÔNIA LÚCIA AMORIM 
DA SILVA

01/06/2016 à 
04/01/2023

02/02/2026 à 
03/03/2026 2º

11 0012/2026 3175510/1 FRANCISCO SALUSTIANO 
SILVA

16/06/2010 à 
15/06/2015

02/02/2026 à 
03/03/2026 1º

12 0013/2026 54182270/2 DANIEL MAURO LEAL CAMPOS 01/03/2011 à 
28/02/2016

02/02/2026 à 
03/03/2026 2°

13 0014/2026 5235154/3 ISMAEL PEREIRA BASTOS 12/12/2008 á 
11/12/2013

02/02/2026 à 
03/04/2026 1ºe 2º

LEDA ISA DA SILVA BARATA CHAVES – Coordenadora
Protocolo: 1284657

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 004/2026. De 20 de janeiro de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental publicado no 
Diário Oficial Nº 35.399 de 16 de maio de2023;
Considerando o DECRETO Nº 3.813, DE 1º DE ABRIL DE 2024 e demais 
normativas legais aplicáveis à espécie;
Considerando o Processo nº E
2025/3495349. RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a servidora LICIANE SANTA BRÍGIDA BORGES, ma-
trícula nº 5991478/1, ocupante do cargo de Secretária de Diretoria, para 
acompanhar e fiscalizar o Contrato Administrativo nº 0007/2025 - SEAF, 
celebrado com a contratada ANNA CAROLINA SILVA MOREIRA, CPF nº 
670.239.242-72, cujo o objeto da contratação é prestação de serviço 
técnico profissional especializado para assessoria e acompanhamento na 
Execução Orçamentária e Financeira da SEAF, Objetivando atender as ne-
cessidades da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, for-
malizado sob o protocolo nº E-2025/3495349.
Art. 2º - As atribuições do FISCAL DO CONTRATO estão estabelecidas no 
Art. 10 do DECRETO Nº 3.813, DE 1º DE ABRIL DE 2024, publicado no DOE 
N° 35.765, DE 02/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CÁSSIO ALVES PEREIRA
Secretário de Estado
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF/PA

Protocolo: 1284832


